
  
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DA EMPRESA VENCEDORA DA COLETA DE PREÇOS Nº 038/2022 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA COMODATO DE BOMBA DE INFUSÃO E FORNECIMENTO DE 
EQUIPO DE INFUSÃO, BOMBA DE SERINGA E BOMBA TCA 

__________________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________1 
 

 
A Comissão de Julgamento da Fundação de Saúde Itaiguapy, no uso de suas atribuições legais, 
COMUNICA a homologação em Conselho de Curadores, do resultado da Coleta de Preços nº 
038/2022, visando a seleção da proposta mais vantajosa para contratação de empresa para 
comodato de bomba de infusão e fornecimento de equipo de infusão, bomba de seringa e bomba 
TCA, conforme abaixo: 
 

LOTE I - BOMBA DE INFUSÃO PARENTERAL 
PROPONENTE: MEDPRO COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ: 20.259.895/0001-90 
Prazo de vigência da contratação: 12 (doze) meses, prorrogável por igual período, com 
limite máximo de 60 (sessenta) meses. 
VALOR ANUAL DA CONTRATAÇÃO: 762.000,00 (setecentos e sessenta e dois mil reais), 

 
LOTE II - BOMBA DE INFUSÃO TCA 
PROPONENTE: MEDPRO COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ: 20.259.895/0001-90 
Prazo de vigência da contratação: 12 (doze) meses, prorrogável por igual período, com 
limite máximo de 60 (sessenta) meses. 
VALOR ANUAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 114.550,00 (cento e quatorze mil quinhentos e 
cinquenta reais) 

 
LOTE III - BOMBA DE INFUSÃO DE SERINGA 
PROPONENTE: MEDPRO COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ: 20.259.895/0001-90 
Prazo de vigência da contratação: 12 (doze) meses, prorrogável por igual período, com 
limite máximo de 60 (sessenta) meses. 
VALOR ANUAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 754.750,00 (setecentos e cinquenta e quatro mil 
setecentos e cinquenta reais) 

 
Publique-se, cumpra-se e encaminhe-se ao setor de contratos, para a confecção imediata do contrato 
com a empresa vencedora do certame. 
 
 
Foz do Iguaçu-PR, 30 de janeiro de 2023. 

 
 
 
THAIS ROSANE GOMES DA SILVA 
Presidente da Comissão de Julgamento 
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